
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 A SER REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2026.  

INSTITUTO VICTOREM 

O Presidente do INSTITUTO VICTOREM, Sr. Gustavo Castro de Brito, nos termos do Estatuto Social, expede 

o presente Edital, convocando a todos os seus associados, para a Assembleia Geral Ordina ria a ser realizada 

a s 09:00 horas do dia 25 de março de 2026, em primeira chamada, e a s 9:30 horas em segunda chamada, 

em sua sede social, localizada na Rua Ademar Tavares, s/n, Lote 18, Pal 17227, Quadra B, sala 01, Campo 

Grande, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 23.052-280, a fim de deliberar sobre a seguinte pauta: 

1. ORDEM DO DIA: (i)Aprovaça o das Contas do Exercí cio 2025; (ii) Eleiça o e posse da Diretoria Executiva 

para o mandato de 08/05/2026 a 07/05/2030; (iii) Eleiça o e posse dos membros do Conselho Fiscal 

para o mandato de 08/05/2026 a 07/05/2030; 

2. DAS INSCRIÇÕES DE CHAPAS 

2.1. As chapas concorrentes para Diretoria e Conselho Fiscal devera o ser inscritas ate  o dia 20/03/2026, 

às 18:00h mediante protocolo na sede da entidade. 

2.2. A composiça o da chapa devera  conter os cargos previstos no Estatuto Social, com qualificaça o completa 

dos candidatos. 

2.3. Somente podera o candidatar-se associados que estejam em pleno gozo de seus direitos estatuta rios e 

em situaça o regular perante a entidade. 

3. DO PROCESSO ELEITORAL 

3.1. A eleiça o sera  realizada por voto secreto, assegurando-se os princí pios da lisura, impessoalidade, 

transpare ncia e igualdade entre os concorrentes, podendo ocorrer por aclamação, exclusivamente no caso 

de chapa u nica regularmente inscrita e homologada, desde que haja deliberaça o expressa da Assembleia 

Geral nesse sentido, nos termos do Estatuto Social. 

3.2. Podera o votar os associados que estejam em pleno gozo de seus direitos sociais e quites com suas 

obrigações estatutárias até a data da Assembleia, conforme lista de votantes previamente divulgada pela 

Secretaria da entidade. 

3.3. Sera  assegurada igualdade de condiço es a s chapas concorrentes, garantindo-se ampla publicidade do 

processo eleitoral. 

3.4. A apuraça o ocorrera  imediatamente apo s o encerramento da votaça o, sendo o resultado proclamado 

na mesma sessa o. 

Rio de Janeiro, 02 de março de 2026 

 

Gustavo Castro de Brito  

Presidente  
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